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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA DE BAIXO CUSTO E 
USO IMEDIATO 
 

Secretaria/Órgão: Câmara de Vereadores 

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Secretaria da Câmara 

Responsável pela Demanda: 
Paula Teles de Souza 

Cargo:  
Assessora 

E-mail: secretariacamaranp@gmail.com Telefone: 3242-1633 

1. Objeto da Aquisição 
Aquisição de 02 (dois) microfones para uso no Plenário da Câmara de Vereadores. 

2. Justificativa da necessidade da aquisição e do porquê de ser compra direta.  

A presente demanda visa a aquisição de dois microfones para o Plenário da Câmara 
de Vereadores, tendo em vista que os equipamentos atualmente em uso apresentam 
defeitos e não estão mais funcionando adequadamente, comprometendo a qualidade 
do áudio durante as sessões plenárias, reuniões, audiências públicas e demais 
eventos oficiais realizados no local. 
A substituição dos equipamentos é necessária para garantir o pleno funcionamento 
das atividades legislativas, assegurando a adequada comunicação entre os 
vereadores, servidores e o público presente, bem como a correta transmissão e 
registro dos trabalhos da Casa. 
Enquadra-se como compra direta, nos termos da Lei nº 14.133/2021, em razão do 
baixo valor da contratação, o qual se encontra dentro do limite legal estabelecido para 
a dispensa de licitação para compras. 

3. Quantidade de materiais a serem adquiridos, valor unitário e total da aquisição: 

2 Microfone do tipo Gooseneck com base MSF460 TSI, Especificações: 
* Padrão polar super cardiódide; 
* Resposta de frequência: 50-16000Hz; 
* Impedância de saída: 160 ohms @ 1kHz; 
* Sensibilidade: -47dB (0dB=1V/Pa em 1kHz); 
* Haste flexível de 60cm; 
* Base em acrílico com chave de liga/desliga; 
* Led de cor azul junto a cápsula indicando funcionamento; 
* Saída de áudio XLR; 
* Alimentação por fonte 9V inclusa ou 2x pilhas AAA 1,5V; 
* Garantia mínima: 1 ano; 
 
No valor unitário de R$ 1.450,00 totalizando R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais) 
a aquisição. 

4. Indicação do local de entrega: 

Prédio da Câmara de Vereadores, Av. Cônego Peres, nº 140, Centro, Nova Prata/RS. 

5. Previsão orçamentária: 

2246 - Equipamentos para Áudio, Vídeo e Foto 
21 - Equipamentos e Material Permanente 
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6. Fundamentação Legal: 

Art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021. 

7.  Indicar o responsável pelo recebimento do material: 

Nome: Paula Teles de Souza                         Cargo: Assessora de Secretaria 

Atesto, para os devidos fins, que o valor da contratação ora solicitada, com estas 
características, somadas as demais realizadas para tal finalidade, não ultrapassam os 
limites definidos no art. 75, I e II da Lei Federal 14.133/2021 no ano corrente. 

Nova Prata- RS - 04 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
                            
                                                                                         Paula Teles de Souza 
                                                                                       Assessora do Legislativo 

 


